
CONCEDE   "nmDALiiA   DE   HONRA
AO   MÉRITO   RI0   BRANCO   E   0
TÍTULO       DE       CIDADÃO       BOA-
VISTENSE" AO Sr° PEDRO ANTONI0
NASCIMENT0         PINHEIRO         EM
RECONHECIMENTO AOS SERVIÇOS
PRESTADOS EM BOA VISTA/RR.

AUTOR: VER. GENILSON COSTA.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA/RR, faz saber que
a Edilidade aprovou e ele sanciona o seguinte:

®

DECRETO LEGISLATIVO :

Art. 1° -Fica concedido "MEDALIIA DE HONA A0 MÉRITO RIO BRANCO
E 0 TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTENSE" ao senlior Pedro Antonio Na§cimento
Pinheiro -  Diretor  do  Departamento  da  Receita  da  Secretaria  Estadual  de  Fazenda  de
Roraima - SEFAZ/RR, por seu estimável trabalho em prol do Estado de Roraima.

Parágmfo  único.  A  solenidade  de  entrega  das  honrarias  dar-se-á  no  Plenário
Estácio Pereira de Melo.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmam Munlclpal de Bm Vlsta
Pa]áclo |oão Evangellsta Perelra de Melo

Avenida Capltão Ene Garcês, 992  São Franclsco  CEP 69.301-160  www,boavista.rr.leg.br   Boa Vista - RR
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JUSTIFICATIVA

0 Homenageado é natural de Belém/PA, onde na suajuventude prestou o seu primeiro
concurso  público  realizado  pela  Escola  de  Administração  Fazendária  -  ESAF  em  Boa
Vista/RR para fiinção de Fiscal do Ex-Território Federal de Roraima, sendo admitido em 01
de setembro de  1981. Dentro da SEFAZ/RR, realizou fimções de grande relevância denúo
da pasta, como Chefe substituto da divisão de fiscalização no periodo de 1988 a 19189, Chefe
da Divisão de Fiscalização no período de  1989 a 1991, Conselheiro Fazendário Suplente no
período de 1994 a 1995, Conselheiro Fazendário Titular no pen'odo de 01/06/1996 a agosto
de 1997, Assessor Técnico da Divisão de Fiscalização de março a agosto de 1997, Chefe da
Divisão de Fiscalização no período de setembro de 1997 a junho de 1999, Assessor Técnico
do    Departamento    da    Receita   no    periodo    de    maio    de    2000    a   maio    de    2001,
Encarregado/Responsável  pela UEE-SINTEGRA  no períodó  de maio  de  2001  a maio  de
2002, Conselheiro Fazendário Suplente no período de junho do ano de 2000 a março de 2002,
Conselheiro Fazendário  Titular no período de abril a maio de 2002,  Chefe da Divisão de
Procedimentos  Administrativos  Fiscais  no período  de junho  de  2002  a  agosto  de  2005,
Assessor Técnico da Coord.  Inteligência Fiscal - Sefàz/RR no período de 07 fevereiro de
2007 a 30 de abril de 2008, Vice-Presidente do Consemo de Recusos Fiscais do CAF/RR no
pen'odo de 10 de junho de 2008 a 10 de junho de 2010 e no pen'odo de 22 de junho de 2010
a 22 de junho de 2012, Chefe da Divisão de Tributação no pen'odo de 22 de junho de 2010 a
Os  de  outubro  de  2012,  Chefe  da Divisão  de  Procedimentos  Administrativos  Fiscais  no
período de 26 de outubro de 2012 a 04 abril de 2014, Chefe da Divisão de Tributação no
pen'odo de 07 abril de 2014 a 31  de dezembro de 2014, Chefe da Divisão de Tributação no
período de 01 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2019, Chefe da Divisão de Tributação
no pen'odo de 01 de janeiro de 2019 a 30 de setembro de 2020, atuando em exercício desde
o  pen'odo  de  01   de  outubro  de  2020,  como  Diretor  do  Departamento  da  Receita  da
SEFAzm.

0 Sr.  Pedro Antonio, formou-se Bacharel em Ciências Contábeis no ano de  1995,
pela Universidade Federal de Roraima iuFRR e Bacharel em Direito no ano de 2009 pela
Faculdade   Cathedral   de   Ensino   Superior,   com   inscrição   na   OAB   Roraima,   possui
especialização em direito público pela Universidade Anhanguera - UNIDERPAFG.

CâJnam Munldpal de Boa Vlsta
Paládo Joâo E`nngellsta Per€lm de Me]o

Avenida Capitão Ene Garces, 992  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavísta.rr.leg.bt.   Boa Vista -RR
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DE CIDADÃO BOA-VISTENSE", haja vista seus serviços prestados para a sociedade de
nosso Estado, laborando na Secretaria Estadual de Fazenda de Roraima - SEFAZ/RR.

Câmara Municipal Boa Vista -RR, 26 de janeiro de 2022.

Câmam Municipal de Boa Vista
Paláclo João Evangellsta Pereira de Melo

Avenida Cai]itão Ene Garcês, 992  São Fi.ancisco  CEP 69.301-160  www.boavista.iT.Ieg.br   Boa Vista -RR
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Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOCO PROJETOS DE DEC N° 049, 050, 052, 053/2021
Autoria :  Vários Vereadores

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOCO PROJETOS DE DEC N° 049, 050, 053, 055, 056, OS9, 060, 061
e 062Q021: e PDL N° 080/2022, DE AUTORIA DE VÁRIOS VEREADORES.

Reunião :                  5® Reunião 0rdinária -1° Períodon022
Data :                         23/03/2022 -10:48:08 às l0:54:11
IipgJ                     Nominal
Tumo :                      Único
±j           Maioria simples
Condição :               Maioria simples
Total de Presentes 23 Parlamentares
Nome do Porlsmentsr
Adnan Lima
Amuquerque
Aline Rezende
Dr. llderson+-Mota\-ncosta+-Gari
Guarda Juwerre Pabb
ldm da Peffl
% Otávio
Jumarm Garcia
Júlio Medeiros
K" Smueira
Leonel 0~
Manoel Neves
Meuuisedek
Nilson 8"
Regiarie Matos
Ruan Kenobby
Sandro Baré
Th% Fogaça
Tuti  Lopes
Vavá do Thüuá

Totais da Votacão :

Panldo
PMB
REDE
PRTB
PTB
PV
SD
PP
PSL
MDB
REPUB
PSD
PTN
SD
SD
PRB
PSL
PSC
MDB
PV
PP
PTC
PL
PSD

slM          NÃO
200

100,00%    0,00%
Resultado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

Genilson   Costa
Juliana  Garcia
Dr.   Ilderson
Aline  Rezende

VO'o
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Presidente
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sjm
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Não Votou
Não Votou
Sim
Sim
Sim

Horório
10:48:25
10:¢9:37
10:48:14
10:48:29
10:50:04

10
10
10
10
10
10
10
10
10
10
10
10

48
50
48
48
48
49
48
48
48
50
48
51

12
03
24
iL
25
45
19
17
34
05
13
18

10:48: 11
10:48:19
10:48:46

TOTAL
20



Senhor Secretário,

Solicitamos   a   publicação   no   Diário   Oficial   do   Município   do   Decreto

Legisla.ivo n° 1.148, de 13 de maio de 2022.

Infomamos  o  envio  da referida mídia do  Decreto  Legislativo para o  e-mail:

diárioí@boavista.rr.Qov.br
EE
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Câmara Mutildpal de Boa Visü
Pa]áclo João Evangellsta Perelra d€ Me]o

Avenida Capitão Ene Garcês,1264  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR



"BRASIL: DO CABURAI AO CHUI"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.148, DE 23 DE MARÇO DE 2022.

CONCEDE       "MEDALIIA       DE

HONRA     AO     MÉRITO     MO

BRANCO    E    0    TÍTULO    DE

CIDADÃO  BOA-VISTENSE"  AO

SENHOR      PEDRO      ANTONIO

NASCIMENT0    PINHEIRO    EM

RECONHECIMENTO              AOS

SERVIÇOS     PRESTADOS     EM

BOA VISTA".

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que os

Vereadores aprovaram e ele promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO :

Art.  1° -  Fica concedido  a medalha de  Honra ao  Mérito  Rio  Branco  e o  Título  de

Cidadão   Boavistense"   ao   Senhor  Pedro   Antonio   Nascimento   Pinheiro  -   Diretor  do

Departamento da Receita da Secretaria Estadual de Fazenda de Roraima - SEFAZ/RR, por seu

estimável trabalho em favor do Estado de Roraima.

Parágrafo Único. A solenidade de entrega da honraria dar-se-á no Plenário Estácio

Pereira de Melo.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista-RR,  11  de março de 2022.

STA E SILVA

Presidente da Câiü

Av.  Capitão Enc Garcez.  n°  1.2

a Municipal de Boa Vista

Centro - Palácio Joâo Evmgelista Pereira de Melo
Fone   (095) 3624-2267 -SecTetana de Apoio Legislativo

CEP 69301-160 -Boa Vista/RR



16JP5/22, 09:45
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Email - Secretaria Geral Legislativa SGL - Outlook

DECRETO LEGISLATIVO  N° 1.148/2022

Secretaria Geral  Legislativa  SGL  <dalcmbv@hotmaíl.com>
Seg,16/05/2022 09:45

Para: Diario alternativo  < díario.pmbv@gmail.com>;Diário oficial  <díario@boavista.rr.gov.br>

©   2  anexos  (637  KB)

Ofício  n°  186-2022.pdf;  Decreto  n`°  1148~2022  -PDL 062-2022`docx;

Bom dia, segue anexo o Ofi'cio n9186/2022 com a  mídia do DECRETO LEGISLATIVO N91.148/2022

para   que seja   publicado no   Diário Oficial   do Munici'pio. Por gentileza acusar o recebimento.

Att,

Vanderléia  Parmigiani
SGL -Câmara  Municipal de Boa Vista

https ;//outlook.llve.com/mail/Q/sonftem§^d/AQMkADAWATY3ZmYAZsl hzThjLWU3YWYtM DACLTAwcgBGAAADJAXsv3172Ui2Nhu06XsWEACA...       1 /1



DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE BOAVISTA -N° 5628                                 20 de Maio de 2022

PREFE]Tum MUNIC]PAL DE  BOA VISTA
FUNmçÃo%##3Ê3PpEffií#ÊNFFPHE]€í#Eâo¥"„

RESULTADO  F]NAL DE  LICITAÇÁO

PREGÂO  PRESENCIAL SOB SISTEMA
DE REGISTRO DE PREçO N° 0028/2022

Boa Vista -RR,19 de moio de 2022.

paulo::::isdl:n%aà:ecrieL7FZE:Fcberlan

.      PR[FEITUBA MUNICIPAL DE  BOA VISTAFLm%%sE}É?ÊÊpiRMfflATÃE!|?¥!¥HciTFÇAEA8r.¥pTAV"

® REPUBLICAÇÂO

AVISO  DE  LICITAÇÂO
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ABERTU" DO CERTAME:  01/06/2022, às Oshoomin

(horário Lotal).

G25-1g68.
Boa Visia (RR),19 de maio de 2022.
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.      PREFEITUBA MÜNICIPAL DE  BOA VISTARN#oEXME!#âFÊ9#EE!B'EffçÂEo¥#Êg:Eiàs"

RESUITADO DA AVALIAÇÂO

t:es;:::àE::i?;:uE:b!Êgijí!iõ;ji;:cjji#pê!:Ãic;i;r.!,gã,:ií[ei:ãÊ:[,!É

lN^PTA    p()i   i\ào  a\ende.   os  Àít`8cis  9.,1.  e  o  Artisa  12.  X  do  D€creto  Muiii.

•ipül  ri.060/E  de  2018.
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Boo Visla - RR, 02 de Maio de 2022.
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Naiza Rebe]o
Superiniendenie de Cultura

PREFEITum MUNICIPAL DE BOA VISTA
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RESULTADO DA AVALIAÇÁO
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rín,endê#:rÊÊ]cn:í,ruTaaí::ã[Pzoadde®rõnoos%
Boa Vlsta, n° 1 1 71, Sáo Vl(ente, 1 ° andar,

tldas na Supe-
o  Municipal  de

Boa Vls.a (RR), no
horário de sh às 12h e de 141. às 18h.

Boa Vlsta - RR, 1 8 de Maio de 2022.

Naiza Rebelo
Siiperiniendente de Cultura

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUN]CIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA AAUNIC]PAL  DE  BOA VISTA

DECRETO IEelsLATNO NO 1.148, DE 23 DE MARçO DE 2022.

ÊpoNBcipEc"oMEEàAT#LgEDEHâgAEÃàoB#AÉ.RjTs?
TENSE"  AO  SENHOR  PEDRO  ANTONIO  NASCI-
MENTO  P]NllEIRO  EM  RECONliECIMENTO  AOS
SÊRV]çOS PRESTADOS EM BOA VISTA/RR.

0 PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

:Aá¥,::eb:erqueosvereadoresoprovargmee,epr®mu[go

DECRETO  LEGISLATIVO:

Ari.  1°  -  Flca  concedldo  a  medalha  de  Honra  ao
Mérito  Rio  Branco  e  o  Ti.ulo  de  Cidadão  Boavlsiense"  ao
Senhor Pedro Anlonio Nascimenl® Pinheiro - Dii.etor d® De-

!:,nRd:.raE?sEl:d:àEeEe*e,/ia%:RÁda?o:es`er:,:áiiamEásv':]d'ur:'b:Fh:aez#da:

roriada::srg-gó':foopí:icóor.iorES£áecT#edr:i::â:tAeei:.dahon-
Arl.  2®  -  Este  Decreto  Legisla.ivo  entraró  em  vig®r

na daia de sua publicação.

Boa Vista-RR, 11  de morço de 2022.

®enilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municlpal de Boa Vista


